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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. O 

1. OBJETO 

 

Este processo tem por objetivo a aquisição de 01 (UM) APARELHO DE 

DERMATOSCOPIA (DERMATOSCÓPIO) para atender as necessidades do Serviço 

Ambulatorial de Dermatologia do Centro de Saúde Dr. Nelson da Cunha Bastos, 

constantes neste Termo de Referência.  

 

2. JUSTIFICATIVA DO OBJETO A SER CONTRATADO 

 

A presente aquisição visa equipar o serviço ambulatorial de Dermatologia do 

Centro de Saúde Dr. Nelson da Cunha Bastos com tecnologia essencial para o 

diagnóstico precoce de patologias cutâneas. O dermatoscópio é um instrumento 

que permite a visualização de estruturas da pele abaixo da superfície epidérmica, 

sendo a ferramenta "padrão-ouro" para a detecção precoce do câncer de pele 

(melanoma e carcinomas), além do diagnóstico de doenças inflamatórias e 

parasitárias. 

 

A ausência deste equipamento obriga o profissional dermatologista a realizar 

diagnósticos baseados apenas no exame clínico a olho nu, o que aumenta a 

margem de erro e pode resultar em encaminhamentos desnecessários para 

biópsias ou, inversamente, no diagnóstico tardio de lesões malignas.  

 

A aquisição do dermatoscópio reflete diretamente na eficiência do serviço de saúde 

de Palmital: 

 Redução de Custos: Com diagnósticos mais precisos no ambulatório, reduz-

se o número de pequenas cirurgias e exames anatomopatológicos (biópsias) 

desnecessários. 

 Resolução na Atenção Especializada: Aumenta a resolutividade do 

atendimento local, evitando o encaminhamento de casos duvidosos para 

centros de referência de alta complexidade em outros municípios da região. 
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 Prevenção: O diagnóstico precoce do câncer de pele eleva drasticamente as 

chances de cura e reduz o custo do tratamento futuro para o erário público. 

 

Trata-se de um investimento estratégico na qualificação profissional e na 

melhoria dos indicadores de saúde da população. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DO(S) ITEM(NS) A SER(EM) ADQUIRIDO(S) 

ITEM QTD DESCRIÇÃO CATÁLOGO 

01 01 

DERMATOSCÓPIO DE ALTA RESOLUÇÃO, com 
iluminação LED multiespectral e sistema de 
polarização. O equipamento deverá atender, 
obrigatoriamente, aos seguintes requisitos: 

 Sistema Óptico: Lente de alto desempenho com 
diâmetro mínimo de 25mm e tratamento 
antirreflexo. 

 Capacidade de Aumento: Ampliação de 10x 
(dez vezes). 

 Iluminação Multiespectral (Mínimo de 32 LEDs): 
1. Luz Branca (para dermatoscopia convencional); 
2. Luz Âmbar/Amarela (para realce de estruturas 

vasculares e pigmentação avermelhada); 
3. Luz UV/Wood (comprimento de onda específico 

para análise de micoses, infecções bacterianas 
e distúrbios de melanina). 

 Sistema de Polarização: Deve permitir a 
alternância entre luz polarizada (visão de 
estruturas profundas sem contato) e 
despolarizada (visão superficial). 

 Construção: Corpo em material metálico 
(alumínio ou similar) para maior durabilidade e 
assepsia. 

 Alimentação: Bateria interna de lítio 
recarregável via interface USB, com autonomia 
mínima para uma jornada de atendimento. 

 Acessórios Obrigatórios:  
1. Adaptador universal para integração com 

smartphones (fotodermatoscopia); 
2. Lente de contato milimetrada para 

mensuração de lesões;  
3. Cabo e fonte de carregamento bivolt. 

 Certificações: Registro vigente na ANVISA. 

 Garantia: Mínima de 12 (doze) meses contra 
defeitos de fabricação. 

APRESENTAR 
CATÁLOGO 
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 Documentação: Fornecimento de manual de 
instruções em português e certificado de 
garantia. 

 Assistência Técnica: Declaração de 
disponibilidade de assistência técnica em 
território nacional. 

3.1 A empresa vencedora em primeiro lugar, nos itens para os quais foi solicitado 

catálogo, terá o prazo de 03 (três) dias para enviá-lo, a fim de que o fiscal do 

contrato realize a análise e manifeste seu aceite ou recusa. Em caso de recusa do 

item, a empresa classificada em segundo lugar será convocada para o envio do 

respectivo catálogo, e assim sucessivamente. 

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZO DO PRODUTO 

4.1 O item deste Termo de Referência a ser adquirido deverá ser novo e de 

primeiro uso e que esteja na linha de produção atual do fabricante e, em 

perfeitas condições de uso, nos termos da legislação vigente; 

4.2 O produto deverá ser entregue no prazo de até 15 (quinze) dias úteis de 

acordo com a solicitação formal do órgão (EMPENHO); 

4.3 ENDEREÇO DE ENTREGA: Almoxarifado da Saúde, na Rua Zeila 

Aparecida Moreno, nº 500. Bairro Wady Zugaiar, Palmital – São Paulo, 

das 8h às 11h e das 13h às 16h, correndo por conta da empresa vencedora 

as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários e outros, se existentes, decorrentes do 

fornecimento. 

4.4 O prazo de garantia dos serviços deverá ser de, no mínimo, 03 (três) meses, 

contados a partir da data de entrega, ressalvados as garantias especiais 

inseridas nas garantias descritivas dos itens adquiridos. 

4.5 Não será aceito o objeto por estar em desacordo com o Termo de Referência, 

será comunicado à empresa adjudicatária, para que proceda a respectiva e 

imediata refeita, para que se possa adequar o solicitado, de forma a atender 

àquilo que efetivamente se pretendia contratar. 
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4.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do objeto contratado. 

4.7 A contratada deverá anexar, quando da entrega do objeto, a respectiva 

nota fiscal, na qual deve haver referência ao processo de compra e à 

nota de empenho, além de constar o objeto da presente 

aquisição/serviço com seus valores correspondentes; 

4.8 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua refeita, sem prejuizo das penalidades cabíveis, no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação por escrito, 

mantidos os termos de negociação contratados inicialmente. 

4.9 Se disser respeito à diferença de quantidade e qualidade ou de partes, 

determinar sua complementação, sem prejuizo das penalidades cabíveis, no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação por 

escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente. 

 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO 

5.1 Os itens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

6.1 O objeto deste Termo de Referência observará as normas e procedimentos 

da Lei nº 14.133/2021e suas alterações. 

 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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7.1 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de seus documentos de habilitação e o Município não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do procedimento. 

7.2 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do 

procedimento. 

7.3 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, sociais, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

fornecimento; 

7.4 Assumir integral responsabilidade pelos danos causados, inclsuive a 

terceiros, por seus empregados, inclusive por acidentes, mortes, 

perdas ou destruições, furtos comprovados, isentando a Prefeitura 

Municipal de Palmital de todas e quaisquer reclamações que possam 

advir, devendo proceder aos reparos necessários ou ao pagamento de 

indenização correspondente; 

7.5 Comunicar ao contratante, por escrito, qualquer anormalidade 

referente à execução do serviço/produto, bem como atender 

prontamente as suas observações e exigências e prestar os 

esclarecimentos solicitados; 

7.6 Manter sigilo, sobre pena de responsabilidade civil, penal e 

administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do 

Municipio de Palmital ou de terceiros, de que tomar conhecimento em 

razão da execução do objeto desse contrato, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 

7.7 Selecionar e preparar rigorosamente os empregados, instruindo-os a 

tratar com urbanidade e respeito todas as pessoas presentes nas 

dependências do CONTRATANTE e de suas unidades, onde entregar 

o material/prestar serviço; 
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7.8 Manter a disciplina no local dos serviço/produto, adotando medidas 

que previnam ou reprimam, de forma eficaz, condutas prejudicial à 

adequada execução contratual, sobre pena de aplicação das 

penalidades cabíveis; 

7.9 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias 

ao atendimento de seus empregados, acidentados ou com mal súbito; 

7.10 A Contratada deverá manter durante toda a execução do processo, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação. 

 

 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência da Dispensa de Licitação e seus anexos; 

8.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

produtos recebidos provisoriamente com as especificações constantes 

no Termo de Referência da Dispensa Licitação e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo; 

8.3 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no edital e 

seus anexos. 

8.4 Comunicar oficialmente à contratada quaisquer ocorrências verificadas 

no cumprimento do contrato. 

8.5 Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na 

execução do presente Contrato. 

 

9. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO PROCESSO 

9.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução da compra consistem na 
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verificação da conformidade referente à concedencia dos serviços/produtos, 

de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 

exercidos por um ou mais representantes do Município, especialmente 

designados, na forma dos artigos 117 e 140 Lei nº 14.133/2021. 

9.2 As atribuições do Gestor e do Fiscal do Contrato foram estabelecidas nos 

artigos 17 a 23 do Decreto Municipal nº 5.013, de 31 de março de 2023. 

9.3 O presente processo terá como gestor o senhor (a) Nádia Patrícia Cascales 

Ortiz Gonçalez, Diretora da Saúde, portador (a) do CPF: 247.705.868-17. 

9.4 O processo terá como fiscal a senhor (a) Katerine da Rocha Mendes de Melo, 

Assessora Executiva da Saúde, portador (a) do CPF: 298.370.828-44, que 

acompanhará e fiscalizará a execução do presente contrato, devendo informar a 

inexecução total ou parcial deste termo aos superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência, conforme Artigo 117 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

10. PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após a execução do 

serviço/produto, mediante o recebimento da respectiva nota fiscal 

eletrônica certificada pela fiscalização do contratante.  

 

 

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 O critério de julgamento da contratação será o de menor valor unitário. 

12.2 As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária: 
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EXECUTIVO – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

DESPESA: 7080 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.08.00.00 Aparelhos, Equip., 

Utensílios Médico-Odo. Lab. e Hospitalar. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.04.01 10. 301 0150 2.133 

 

12. DA PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS 

12.1 Os participantes poderão acessar o edital através Portal da Prefeitura de 

Palmital-SP (http://www.palmital.sp.gov.br), e encaminhar a prosposta atraves 

do Portal Nacional de Compras Públicas, bem como pela Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br) descrito no Termo de 

Referencia, sendo mais bem especificado no EDITAL. 

12.2 Os prestadores deverão atender aos procedimentos previstos no presente 

Termo de Referência desta Dispensa de Licitação; 

12.3 O prestador é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante no que se refere à Dispensa de Licitação em pauta, não 

cabendo ao órgão promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes. 

 

12.4 Não poderão participar desta dispensa os prestadores: 

a. Que não atendam às condições deste termo e seus anexos; 

b. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

c. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 

contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 
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 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito 

em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

 Prestador que atue em substituição a outra pessoa, física ou 

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do prestador. 

12.5 O prestador interessado, após a divulgação da abertura da presente Dispensa 

de Licitação, encaminhará através do sistema eletrônico a proposta com a 

descrição completa do serviço/produto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos; 

12.6 Todas as especificações do objeto contidas neste Termo de Referência e na 

proposta, em especial o preço, vinculam o prestador; 

12.7 Nos preços propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços (objeto da 

compra); 

12.8 Os preços ofertados na proposta comercial serão de exclusiva 

responsabilidade do prestador, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sobre alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

Os preços unitários deverão ser expressos com até 2 (duas) casas 

decimais, bem como o valor total de cada item, e também o valor final da 

proposta comercial deverá ser expresso com 2 (duas) casas decimais. Caso 

sejam ofertados valores unitários expressos com mais de 3 (três) casas 

decimais, estas serão meramente desconsideradas, aplicando-se a regra 

matemática de arredondamento. Se o algarismo a ser eliminado for maior ou 

igual a cinco, acrescentamos uma unidade ao primeiro algarismo que está 
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situado à sua esquerda. Se o algarismo a ser eliminado for menor que cinco, 

devemos manter inalterado o algarismo da esquerda. 

 

Ao enviar sua proposta comercial, o proponente concordará que atende aos 

requisitos das seguintes declarações: 

• Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

• Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. (NO CASO DE 

EMPRESAS MEI / ME / EPP); 

• Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Termo e 

seus anexos; 

• Que assume a responsabilidade pelas transações que forem 

efetuadas, assumindo como firmes e verdadeiras; 

• Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição. 

12.9 O encerramento da fase de envio se dará após findar o período 

estipulado para envio das propostas por meio eletrônico, oportunidade 

em que serão classificadas as propostas; 

12.10 Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a 

proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação; 

12.11 Não ocorrendo à contratação na forma do item anterior serão 

convocadas as remanescentes que se enquadrem como pequena 

empresa na ordem classificatória, para o exercício dos direitos trazidos 

pela Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores. 

12.12 Na hipótese de não contratação nos termos previstos a partir do 

subitem 4.1, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente vencedora. 



 

Departamento de Saúde 
Rua: João Leone, 430, Centro, Palmital-SP 

Telefone: 0800-000-9333 / (18) 3351-9335 / (18) 3351-3637 / (18) 3351-9333  
Email: dpsaude@palmital.sp.gov.br 

• O disposto nos itens anteriores somente se aplicará quando a melhor 

proposta, superada a fase de lances, não tiver sido apresentada por 

pequena empresa. 

12.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase 

de habilitação, observado o disposto neste Termo. 

  Após o julgamento da proposta, a habilitação do prestador será 

realizada mediante consulta, conforme segue: 

 

DOCUMENTOS QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS COMO 

CRITÉRIO DE HABILITAÇÃO, PELA EMPRESA QUE APRESENTAR A 

MELHOR PROPOSTA: 

• No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

• Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

• No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

• No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

• No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

• Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

13.  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

• CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
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• Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais 

ou documento equivalente que comprove a regularidade. 

• Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa 

para com a Fazenda Estadual (ICMS), pertinente ao seu ramo de atividade e 

relativa aos tributos relacionados com a prestação licitada ou documento 

equivalente. 

• Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa 

para com a Fazenda Municipal da sede da empresa licitante (apenas 

Mobiliário), pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos 

relacionados com a prestação licitada ou documento equivalente. 

• Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), por meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do 

FGTS ou documento equivalente que comprove a regularidade. 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva de Débitos 

Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei Federal n.° 

12.440/2011, e à Resolução Administrativa TST n° 1470/2011.  

• Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Termo; 

•  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o 

fornecedor será HABILITADO. 

 

14. SANÇÕES 

Mediante procedimento administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa, o prestador que cometer qualquer das infrações 

discriminadas no artigo 155 da Lei  Federal  nº 14.133/2021 ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 



 

Departamento de Saúde 
Rua: João Leone, 430, Centro, Palmital-SP 

Telefone: 0800-000-9333 / (18) 3351-9335 / (18) 3351-3637 / (18) 3351-9333  
Email: dpsaude@palmital.sp.gov.br 

sanções: 

• Advertência; 

• Multa de 1% (um por cento) do valor da parcela em atraso, por 

dia, até o limite de 15% (quinze por cento); ultrapassado esse 

limite, poderá ser caracterizada a inexecução total do objeto; 

• Multa de até 30% (trinta por cento) do valor empenhado, em 

caso de inexecução total ou parcial do objeto, assim também 

considerado o atraso injustificado superior a 15 (quinze) dias; 

Qualquer outro fato que importe inexecução não relacionada a 

descumprimento de prazos ou que não enseje rescisão da contratação 

sujeitará a contratada à multa de até 10% (dez por cento) do valor 

empenhado; 

 

Nádia Patrícia Cascales Ortiz Gonçalez 

Diretora de Saúde 

 

 

Katerine da Rocha Mendes de Melo  

Assessora de Estratégia Governamental - Saúde 


